
Salários irredutíveis 
O anteprojeto constitucio

nal aprovado pela Comissão 
de Sistematização, e que a 
partir de agora começa a 
ser debatido em plenário, in
clui no item 6 do artigo 14 
um dispositivo de funda
mental importância, que é o 
da irredutibilidade dos salá
rios e vencimentos. E preci
so contudo, no país da corre-
ção monetária, que fique 
perfeitamente explicitado o 
que significa concretamente 
o fato de os salários, venci
mentos e também os soldos 
serem irredutíveis. Não é, 
como tem ocorrido até hoje, 
que as importâncias nomi
nais não possam ser dimi
nuídas. Isso seria o óbvio. 
Mas sim que os valores 
reais nelas contidos não so
fram subtração. Uma forma 
clara e insofismável de se 
reduzir o salário de alguém 
é atribuir a esse alguém 
qualquer reajuste em bases 
inferiores às das taxas de in
flação verificadas no perío
do a que a atualização mo
netária se refere. 

Por isso, a meu ver, o item 
5 do mesmo artigo 14 do tra
balho dirigido pelo deputado 
Bernardo Cabral — que an
tecede o que define o 
princípio da irredutibilidade 
— necessita uma redação 
mais clara e objetiva, que 
impeça quaisquer dúvidas a 
respeito da intenção do le
gislador. O item 5 diz que o 
reajuste de salários, remu
nerações, vencimentos, pro
ventos e pensões, será feito 
de forma a lhes preservar 
permanentemente o poder 
aquisitivo, sem prejuízo — 
acrescenta — de sua eleva
ção real mediante acordo ou 
sentença normativa. O sen
tido, portanto, de que os rea
justes não podem ser infe
riores à inflação está 
implícito no texto. Mas não 
está explícito. E é indispen
sável que esteja explícito, 
para que a prática de pre
servação dos salários seja 
automática. 
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Basta acrescentar a for
ma de se garantir a irreduti
bilidade dos salários e ven
cimentos. E esta forma é a 
de incluir no texto da futura 
Constituição do País, sim
plesmente, que nenhum sa
lário, vencimento, soldo, 
provento ou pensão, poderá 
ser reajustado em índice 
percentual abaixo da taxa 
de inflação do período a que 
se referir. Esta será, sem 
dúvida, uma das conquistas 
mais importantes, senão a 
mais importante, a ser obti
da por todos os trabalhado
res. Trata-se de preservar 
concretamente os valores do 
trabalho humano contra os 
ardis e artifícios que somen
te contribuem para promo
ver uma sempre crescente 
concentração de renda no 
Brasil, quando é básico para 
o processo de desenvolvi
mento social que se verifi
que exatamente o oposto: 
um novo sistema de distri
buição de renda mais justo 

e, portanto, mais cristão. 
O rebaixamento salarial 

dos trabalhadores brasilei
ros è um fato incontestável. 
Basta ver o que aconteceu 
com eles ao longo do gover
no Figueiredo. Havia duas 
moedas no Pais: as antigas 
ORTNs, que indexavam a 
economia, e o antigo INPC 
que regia os salários. As 
ORTNs cresciam sempre 
mais que o INPC e, com is
so, submergia a cada lance 
o poder de compra dos que 
viviam do seu trabalho. 
Tanto assim que as presta
ções do BNH tornaram-se 
insuportáveis, o consumo 
médio de alimentos decli
nou, o índice de mortalidade 
infantil aumentou, a taxa de 
moléstias cresceu, e a vio
lência urbana atingiu pontos 
que se pensou fossem culmi
nantes. Todo esse processo 
critico aliado ao desempre
go recalcou a sociedade bra
sileira. E é bom não esque
cer que, juntamente com o 
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desemprego, projetou-se o 
não-emprego. Quer dizer: 
jovens que atingiam a idade 
de trabalhar não encontra
vam passagem para ingres
sar no mercado de trabalho. 

O presidente Sarney — de
vemos fazer-lhe justiça por 
isso — conseguiu inverter 
essa tendência caótica que 
dirigia o quadro político, 
económico e social do Pais. 
O desemprego baixou, os 
reajustes salariais foram 
feitos ao nível da inflação, 
em alguns casos até acima, 
o que aliás significa um 
avanço dos ganhos do traba
lho. Mas de repente as coi
sas mudam. A economia se 
complica, a produção indus
trial fica aquém do consu
mo, projeta-se com o Plano 
Bresser uma nova redução 
de salários. Que representa, 
na verdade, uma solução 
impossível ao longo do tem
po, pelos efeitos danosos que 
acarreta, os quais termi
nam fazendo retroceder 
conquistas sociais consoli
dadas. E, sinceramente, não 
há quem deixe de reconhe
cer que os avanços sociais 
são fundamentais ao pro
gresso. 

Não é possível que a fave-
lização, por exemplo, per
maneça uma constante na 
paisagem dos grandes cen
tros urbanos. Não é possível 
que o salário mínimo no 
Brasil, oitavo país do mundo 
em produção industrial, se
ja de 40 dólares. Não é 
possível que 70 por cento dos 
trabalhadores brasileiros 
ganhem até 3 salários míni
mos. Logo, como se consta
ta, não será reduzindo salá
rios, já por si fortemente re
baixados, que se poderá re
solver os problemas da eco
nomia nacional. Por isso, a 
irredutibilidade dos salá
rios, vencimentos, soldos e 
proventos é um princípio 
fundamental. Mas que exige 
que, a seu lado, seja explici
tada a forma de garantir e 
tornar concreto o princípio. 
Afinal, estamos no Brasil. 


